
EDITORIAL 

Ensino de Oftalmologia 

A aprovação do Código de Ética do 
Oftalmologista e a criação dos Cursos Re
gionais de Ciências Básicas em Oftalmolo
gia são duas recentes e importantes reali
zações do Conselho Brasileiro de Oftalmo
logia. 

Ao Código de Ética do Oftalmologista 
dedicaremos espaço nos próximos editoriais. 

Queremos agora, comentar a criação 
pelo CBO dos Cursos Regionais de Ciências 
Básicas em Oftalmologia e a realização do 
primeiro dele na Escola Paulista de Medi
cina no primeiro trimestre deste ano num 
total de mais de 300 horas de aulas. 

Todos sabemos que as Escolas Médicas 
estão graduando anualmente um número 
cada vez maior de médicos e grande parte 
dos formandos tem se decidido pela Oftal
mologia, pleiteando e disputando posição 
nas residências credenciadas e se subme
tendo a exames altamente seletivos uma 
vez que a Universidade, carente de apoio, 
não consegue atender às nec-essidades so
ciais e oferece número muito pequeno de 
vagas. Sabemos também que a grande 
maioria dos reprovados não desiste da Of
talmologia e acaba se ligando a "serviços" 
e "residências" onde a formação é, de re· 
gra, muito falha. O número dos recém-for
mados trabalhando neste esquema já é 
grande e progr-essivamente vai aumentando 
uma vez que existem fortes pressões so
ciais e ·econômicas para que Escolas isoladas 
de Medicina e mesmo Hospitais A�si.sten
ciais tenham seus regimes de "residência" 
implantados. 

Quantas são as residências do país que 
anualmente cumprem na íntegra o progra
ma mínimo teórico e prático estabelecido 
pelo CBO? E às custas de quantos sacri
fícios? 

Os serviços capacitados não conseguem 
atend·er à demanda e em muitos deles só 
com grande dificuldade é que se consegue 
anualmente o cumprimento na totalidade 
do programa mínimo do CBO em nível de 
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Rl e R2. Também o avanço técnico da 
Oftalmologia não permite mais que os co
nhecimentos de ciências básicas aplicadas 
à oftalmologia (por exemplo: genética, his
tologia, imunologia. etc.) sejam ministrado> 
por pesquisadores básicos ou oftalmologistas 
sem experiência pessoal no assunto, necessi
tando-s•e então de equipe de oftalmologistas 
também especializados em outro campo. 

A estas considerações poder-se-ia sem 
dúvida adicionar muitas mais, todas elas 
justificando o acerto da criação no Brasil 
destes Cursos de Ciências Básicas aplic·adas 
à Oftalmologia, a exemplo dos já existen
tes em outros países ( EUA, Colômbia, Por
to Rico, Venezuela, etc.). 

Evidentemente estes cursos não tem a 
pretensão de substituir as residências ou os 
exames de Título de Especialista. Devem 
apenas servir de elemento de catalização de 
diferentes Serviços ·e Espedalistas com a 
finalidade de racionalizar esforços e gas
tos. obtendo-se a difusão de conhecimento 
oftalmológico de alto nível a grupo maior 
de indivíduos que posteriormente irá pros
seguir seu treino clínico e cirúrgico e final
mente se submeter -ao exame para obten
ção do Título de Especialista. 

A implantação regional e a realização 
periódica destes cursos do CBO em diferen
tes pontos do pais propiciará educação mais 
adequada dos residentes, a consolidação de 
grupos de docentes oftalmologistas especia
lizad.os em diferentes ramos da oftalmolo
gia e a agilização dos serviços universi
tários pelo alívio de pesada carga didática. 

Desta maneira -ainda, os próprios of
talmologistas, através do CBO, ·estarão su
prindo parcialmente as deficiências da Uni
versidade no preparo adequado dos oftal
mologistas que o pais precisa. Um exemplo 
que talvez venha a se repetir em outras 
especialidades. 

Rubens Belfort Jr. 
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